
^ïw^^.

/

Guaratlngu^ta • SP LEI MUNICIPAL   5.531, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

Dá denominação de Rua "VEREADOR ANÍSIO
CAVALHEIRO", ao logradouro público Rua
Projetada, localizada entre as Ruas Francisco
Alves e Alfonso Giannico, no bairro do

Pedregulho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Passa a denominar-se Rua "VEREADOR ANÍSIO CAVALHEIRO", ao

logradouro público Rua Projetada, localizada entre as Ruas Francisco Alves e Alfonso

Giannico, no bairro do Pedregulho, identificada na planta que acompanha a presente

Lei.

Art. 2° O disposto no art. 1°, constitui tributo ao Ilustre Cidadão Anísio

Cavalheiro, cujo curriculum segue anexo, no qual elenca os relevantes serviços

prestados à coletividade guaratinguetaense, o fazendo credor desta representativa

homenagem.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos dezesseis dias

do mês de outubro de dois mil e vinte e três.

M^CUS AU(?y"STlN SO LI VA

Prefeito'IVlunicipal

ADEMAI/DOS SANTOS FILHO
>ecretárioJ^Iunicipal da Administração

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVII.

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

40
03

20
03

90
03

80
03

80
03

A
00

54
00

52
00

41
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.


		2023-11-13T15:33:49-0300




